
INEPAR S/A. INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ/MF nº 76.627.504/0001-06 NIRE 41 3 0029559 0

FATO RELEVANTE

A INEPAR S/A. INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES nos 
termos do art. 3º da Resolução CVM nº 44, conforme alterada, em continuidade às informações 
contidas nos Fatos Relevantes divulgados em 18/07/2023, 07/08/2023, 30/08/2023, 06/09/2023,
14/11/2023, 20/11/2023, 19/12/2024 e 16/05/2024, informa que na data de ontem, dia 04, a
Companhia peticionou nos autos do Agravo de Instrumento nº 2265825-04.2022.8.26.0000, em 
tramite na 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, para informar que está em contato com a Euroinvest, a qual tem mantido as Recuperandas a 
par dos entraves burocráticos que tem obstado a celeridade das ações necessárias para conclusão 
o processo de remessa dos recursos reiteradamente confirmados de US$ 153 milhões, referente a
compra das UPI IPM/IOG. Em vista disso, a Companhia requereu a concessão de prazo suplementar
de 5 (cinco) dias para manifestar-se a respeito do pedido de dilação de prazo feito pela compradora,
conforme petição anexa protocolada.

Curitiba (Pr), 05 de julho de 2024

_______________________________________
Manacesar Lopes dos Santos

Diretor de Relações com Investidores
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